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Processo nO;TJ-ADM 2021/09702
Assunto: Revisão da aposentadoria

DECISÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia, no julgamento do processo,
tombado sob o nOTCE 001871/2008, em o qual figura, como recorrente, a Magistrada
Gleide Maria Ramos, no ãmago do acórdão nO000288/2019, determinou a suspensão
do pagamento da gratificação de 20% dos proventos desta, que se encontrava
escorada na Lei n° 3.981/81 e Lei n° 6.677/1994, por julgar "não conforme a lei" (sic).

Consectariamente, a Corte de Contas, no predito acórdão, negou "registro
á decisão do TJ/BA que procedeu á alteração do ato inativador da servidora
interessada" (sic), havendo determinado, ainda, que:

"b) seja sustado o pagamento da referida vantagem, tendo em vista a
sua ilegalidade;

c) seja encaminhado expediente especifico ao Conselho Nacional de
Justiça, a fim de que se proceda á fiscalização do ato administrativo em
questão (Vide Ref.2322934- 100/103);

d) seja encaminhada determinação ao órgão de controle interno do
poder judiciário e á Coordenadoria de Controle Externo competente
desta Casa para que verifiquem, nas inspeções e auditorias regulares
programadas, se ocorreram outras situações semelhantes ao quanto
ora aqui exposto e, em caso afirmativo, informem tempestivamente a
esta Corte". (sic - acórdão 288/2019)

Neste contexto, levando-se, em linha de conta, o prenarrado acórdão,
proferido pelo Tribunal de Contas, a Secretaria de Gestão de Pessoas inaugurou
expediente, sob o número TJ-COI 2020/03589, para a adoção das providências
solicitadas, ou seja, a identificação das situações, semelhantes ás da Magistrada
Gleide Maria Ramos.

Realizados os levantamentos pelos órgãos técnicos competentes, apurou-
se, ás fls. 9/14, haver 31 magistrados, percebendo a pré-aludida gratificação, com
fulcro no art. 134, da Lei 6.677/1994 e na Lei 3.981/81, conforme se vislumbra nas
respectivas resoluções de homologação de proventos pela Egrégia Corte de Contas, ás
fls. 21/48.

Ato contínuo, os autos do procedimento administrativo TJ-COI
2020/03589 foram encaminhados á Assessoria Especial da Presidência I, que solicitou
a elaboração de relatório pormenorizado dos Magistrados, relacionados ás fls. 09/14.
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Encaminhados os autos à Chefia de Gabinete da Presidência, foram
solicitadas as cópias dos processos de aposentadoria dos magistrados listados às fls.
09/14.

Demais disso, no expediente TJ-OFI 2021/01381, a Chefia de Gabinete
da Presidência encaminhou ofício à Consultoria Jurídica, solicitando orientação, no que
pertine aos quatro magistrados, que tiveram seus proventos homologados com ressalva
quanto ao art. 134, 11,da Lei na 6.677/94, conforme resoluções abojadas às fls. 21,
26/30, 37 e 44, respectivamente, os Magistrados ALOíSIO BATISTA, GENUíNO
PEREIRA DE CASTRO, LUIZ PEDREIRA FERNANDES e PEDRO GOMES
FONSECA, haja vista o teor do acórdão na 000288/2019 e a necessidade de
atendimento ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, em sua Ordem de Serviço SGA
084/2020, Solicitação na RC 007/2020, referente à Auditoria de Acompanhamento da
Execução Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
relativo ao período de janeiro a junho de 2020, em o qual foram solicitadas
informações, em derredor do cumprimento do encimado decisum.

Em sua manifestação, a Consultoria Juridica desta Presidência, levando-
se, em linha de medida, "o risco de novo apontamento de irregularidade - o que já
configuraria, talvez, em reincidência de descumprimento de orientação da Corte de
Contas, a ensejar medidas sancionatórias" (sic) , opinou fossem adotadas as medidas
necessárias ao cumprimento da decisão do Tribunal de Contas do Estado, no acórdão
na 000288/2019 - Processo TCE/001871/2008 e no Relatório de Auditoria do TCE,
especificamente, no item 6.1.6, com a individualização dos processos administrativos e
observância ao art. 50, L1Ve LV, da Constituição Federal.

É o Relatório. Decide-se.

No processo administrativo, tombado sob o na TCE 001871/2008, a Corte
de Contas do Estado da Bahia, ao julgar não conforme o pagamento da gratificação de
20% dos proventos da Magistrada Gleide Maria Ramos, que se encontrava escorada
na Lei na 3.981/81 e Lei na 6.677/1994, determinou àquele Órgão de Controle Externo
que identificasse, nas inspeções e auditorias regulares programadas, se haviam
ocorrido outras situações paradigmáticas no âmbito deste Poder Judiciário do Estado
da Bahia.

Posteriormente, malgrado já houvessem sido adotadas providências
administrativas pela Secretaria de Gestão de Pessoas, no bojo do processo TJ-COI
2020/03589, no sentido de serem identificados os Magistrados, que percebiam a
gratificação de 20% sobre os proventos, com fulcro no art. 134, da Lei na 6.677/1994, e
na Lei na 3.981/81, O Tribunal de Contas, no item 6.1.6, do Relatório de Auditoria,
abojado aos autos, pontuou que:

"No que se refere aos demais casos, constatados posteriormente,
caberia ao TJ/BA a adoção de medidas saneadoras semelhantes a do
processo em análise, ou seja, a suspensão das gratificacões
comprovadamente irregulares. Apesar do exposto, no que se refere
as situações relacionadas ao QUADRO 04, não identificamos ações
promovidas pelo órgão com tal propósito, devendo, portanto, tal
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irregularidade ser objeto de acompanhamento em futuros trabalhos
realizados por este TCE." (sic - Relatóriode Auditoria do TCE).

Pontofinalizando-se, adite-se que o Tribunal de Contas encaminhou
expediente ao Conselho Nacional de Justiça, noticiando os fatos, sob comento, "a fim
de que se proceda à fiscalização do ato administrativo em questão" (sic - acórdão na
000288/2019 - Processo TCE/001871 /2008.

De tudo quanto asseverado, depreende-se que os encimados
apontamentos da Corte de Contas devem ser atendidos por este Tribunal de Justiça,
mormente, levando-se, em linha de conta, o quanto asseverado pelo TCE, no Relatório
de Auditoria, do ano de 2020, no sentido de que "o não atendimento às decisões do
Tribunal de Contas, nos termos do art. 35, caput, da Lei Orgânica desta Corte, bem
como de seu inciso IV, implica na aplicação de multa aos responsáveis, sem prejuizo
de ressalva ou desaprovação de suas contas, se for o caso, em face da verificação da
reincidência de achado e/ou da gravidade envolvida." (sic).

Por conseguinte, determina-se á Secretaria de Gestão de Pessoas a
adoção de providências, para que seja, cautelarmente, suspenso o pagamento da
gratificação de 20% sobre os proventos, com fulcro no art. 134, 11,da Lei na 6.677/1994,
e na Lei na 3.981/81, de todos os juizes, que a recebam.

Em seguida, sejam instaurados procedimentos administrativos
individualizados, cientificando os Magistrados, que tenham a gratificação suprimida,
oportunizando-Ihes o exercicio do contraditório e da ampla defesa, com escoras no art.
50, L1Ve LV, da CF/88.

Comunique-se ao Tribunal de Contas e ao Conselho Nacional de Justiça.
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